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RESUMO:
A terceirização é uma subcontratação, intermédio trabalhista, onde as empresas contratam uma outra que intermedeia a contratação de pessoas especializadas para a realização de determinado serviço. A terceirização tem sido muito utilizada e isso tem preocupado o poder judiciário trabalhista, assim como muitos estudiosos do Direito.Ao analisar a terceirização na atualidade surge um questionamento: qual o limite da responsabilidade da empresa contratante para com os trabalhadores terceirizados e suas consequências?Para responder esta pergunta a pesquisa tem como objetivo geral demonstrar os aspectos jurídicos relevantes da terceirização no ordenamento brasileiro e objetivos específicos: apontar as consequências da terceirização do trabalho para a sociedade, definir os tipos de responsabilidade existente na relação trabalhista terceirizada e estudar a importância da terceirização para o desenvolvimento das empresas do país. Utilizou-se como referencial teórico, doutrinadores de grande influência no tema, como Mauricio Godinho Delgado e Alice Monteiro Barros que tratam o tema com maior especificidade. Para que se realize a pesquisa utilizou-se a interdisciplinaridade entre as matérias de direito civil, direito constitucional e o direito do trabalho que são primordiais para abordagem do assunto, chegando-se ao resultado que a responsabilidade da empresa contratante irá variar conforme o tipo de terceirização utilizada, visto que se esta for lícita a responsabilidade da empresa tomadora é subsidiária com as obrigações assumidas pela empresa prestadora, já se esta for ilícita responsabilidade da terceirização ilícita, essa faz com que se rompa o vínculo com a empresa locadora e passa-se a ser exclusivo com a tomadora de serviços.

Palavras-chave: Terceirização Lícita. Terceirização Ilícita. Responsabilidade do Empregador.  

ABSTRACT:
Outsourcing is subcontracting, through labor, where companies hire another that mediates the recruitment of specialized personnel to perform a particular service. Outsourcing has been widely used and this has worried the judiciary labor, as well as many scholars Direito.Ao analyze outsourcing nowadays a question arises: what is the limit of liability of the contractor to workers and outsourced their consequences? For answer this question for general research aims to demonstrate the relevant legal aspects of outsourcing in the Brazilian and specific objectives: to point out the consequences of outsourcing the work to society, define the types of liability exists in relation outsourced labor and study the importance of outsourcing for the development of enterprises in the country. It was used as a theoretical framework, scholars influential in the theme, such as Mauricio Delgado and Godinho Alice Barros Monteiro who treat the subject with greater specificity. In order to perform the research used the interdisciplinary matters of civil law, constitutional law and employment law that are essential to approach the subject, came to the result that the liability of the contractor will vary according to the type of outsourcing used, whereas if it is lawful responsibility of the borrowing firm is a subsidiary with the obligations assumed by the provider, if it is already illegal illegal outsourcing of responsibility, that makes you break the bond with the rental company and goes to be unique to the borrower services.
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1. Introdução

A pesquisa tem como tema a terceirização do trabalho: validade e consequências jurídicas. O fenômeno terceirização é recente e somente assumiu grande relevância nas ultimas três décadas do século XX. 

A terceirização é uma subcontratação, intermédio trabalhista, onde as empresas contratam uma prestadora de serviços que intermedeia a contratação de pessoas especializadas para a realização de determinado serviço. 

Com a globalização e a formação dos blocos econômicos houve a influência dos países mais ricos sobre os demais, onde se impôs a ideologia de que para se ter o acúmulo de riquezas é necessário diminuir os custos. E como consequência disso as empresas passam a adotar a política e maximização dos lucros para que ocorressem o aumento do seu poder de competição.

Com as novas formas de vínculos empregatícios, coube aos legisladores e doutrinadores a função de criar novas leis e doutrinas acerca do assunto para assim poderem regularizar a situação de diversos trabalhadores que se enquadram nesse perfil.  

Nesse contexto, esse projeto tem como objetivo geral demonstrar os aspectos jurídicos relevantes da terceirização no ordenamento brasileiro e como objetivos específicos: apontar as consequências da terceirização do trabalho para a sociedade, definir os tipos de responsabilidade existente na relação trabalhista terceirizada e analisar o entendimento jurisprudencial acerca deste tema. Ao considerar a terceirização na atualidade surge um questionamento: qual o limite da responsabilidade da empresa contratante para com os trabalhadores terceirizados e suas consequências?

Para se definir a responsabilidade do empregador deve-se analisar qual o tipo de vínculo existente entre a empresa locadora e a tomadora de serviço, a responsabilidade de forma geral é subsidiária. 

Em relação a responsabilidade do empregador para com os trabalhadores terceirizados, quando esta for ilícita, ocorre o rompimento do vínculo com a empresa locadora e passa a ser exclusivo da tomadora de serviços. Entretanto, no caso de terceirização lícita, mantêm-se os vínculos com a empresa terceirizante, vedando assim o vínculo com a tomadora de serviços. Com isso é importante ressaltar que a responsabilidade da empresa que contrata terceirizada para a realização de serviços de forma geral esta é sempre subsidiária.  

O estudo a ser feito tem como foco demonstrar a importância do estudo da terceirização do trabalho: validade e consequência jurídica, para os que se dispõem a estudar o direito, assim como todos os trabalhadores, já que a terceirização do trabalho é um fenômeno novo e que tem grande impacto na relação trabalhista e na sociedade.  

Essa pesquisa utilizou o método dedutivo, onde realizou-se pesquisas em bibliografias (artigos, livros e dissertações). Teve como referencial teórico, doutrinadores de grande influência no tema, como Mauricio Godinho Delgado e Alice Monteiro Barros que tratam o tema com maior especificidade.  Para a concretização deste artigo usou-se a interdisciplinaridade entre as matérias de direito civil, direito constitucional, e o direito do trabalho que são primordiais para abordagem do assunto.

O artigo é de extrema importância para qualquer cidadão que procure melhor entender os seus direitos como trabalhador e como se procede uma relação contratual terceirizada , assim como para aqueles que pretendam estudar a ciência do direito de forma mais aprofundada.
2. Terceirização

2.1. História 

 A terceirização conforme ideologia de NASCIMENTO (2001) surgiu da necessidade que as indústrias de material bélico tinham em fornecer grande quantidade de armas e munições para a segunda guerra mundial, com o aumento dos pedidos estas tiveram que desmembrar o processo de produção, onde outras empresas passaram a realizar atividades de suporte, para que assim tornassem o processo produtivo mais ágil e eficiente. Após a crescente utilização dessa atividade, esta passou a ser denominado como down sizing (reconcentração de empresas) ou outsourcing (desverticalização).

Com o advento da globalização e a crescente necessidade de lucratividade das empresas, fez com que o fenômeno da terceirização aparecesse no cenário mundial. Anteriormente as empresas desenvolviam dentro de suas instalações todas as fases e atividades de produção industrial, atualmente realizar todo o processo torna o custo final do produto muito alto e dispendioso pelo tempo gasto, essa ideia é reforçada por o CAIRO JR. (2010, P. 307) 

Em um determinado momento histórico, percebeu-se que haveria uma sensível redução dos custos operacionais de um empreendimento, com o transpasse de parte da atividade desenvolvida para outra empresa, cujo objetivo social seria, exclusivamente o fornecimento de mão- de- obra. A redução dos custos e o consequente aumento dos lucros adviriam da especialização da prestadora de serviços, em um ramo especifico da unidade produtiva.

No Brasil, essa prática começou a ser utilizada com a implantação das primeiras montadoras de automóveis no Estado de São Paulo, tendo então como denominação contratação de serviço de terceiros, porém de início esta não foi regulamentada pelo direito do trabalho, pois tinha-se como embasamento que a proteção do trabalhador continuaria sendo dada através da legislação trabalhista e por meio de seu empregador direto.

Somente em 1974, foi criada a lei n° 6019 que tinha como objetivo regularizar as relações de trabalhos temporários que passaram a ser estabelecidos no país, sendo que a terceirização somente poderia ser utilizada por empresas que fossem especializadas em locação de mão de obra.  No serviço público a prestação de serviço foi autorizada pela Lei nº 8.987/95. No entanto, a utilização de mão de obra terceirizada passou a ser uma prática frequente e para coibir o uso abusivo no mercado de trabalho criou-se o Decreto Lei 229 de 1997, no qual autorizava a utilização desse tipo de contrato apenas quando tivesse prazo limitado. 

A partir daí houve também a criação da lei n° 7.012 de 20/07/1983, que teve como principal foco a regulamentação de empresas de vigilância, passando assim a se permitir o trabalho de vigilância por meio de uma empresa prestadora de serviços em instituições financeiras.  É importante salientar que essa atividade somente veio a ser reconhecida legalmente pela Súmula 331 de dezembro de 1993 do Tribunal Superior do Trabalho. 

2.2. Conceito

Muito se questiona acerca do que é a terceirização, já que se trata de um fenômeno relativamente novo dentro do direito do trabalho e só passou a ter relevância a partir do século XX. A terminologia “terceirização” deriva de terceiro, intermediário, atravessador, mediador.
 O conceito de terceirização é fundamental para a compreensão do tema abordado, com isso descreve MANUS (2006, p. 127) “(...) terceirização é sinônimo das expressões subcontratação, terceirização, filiação, reconcentração, desverticalização, exteriorização do emprego, focalização, parceria, entre outras”. 

A terceirização se difere no contexto de relação trabalhista, já que insere um modelo trilateral de relação, ou seja, a relação do empregado com a empresa terceirizante, que por sua vez tem relação com a tomadora.

Assim como discorre DELGADO (2011, p. 426):

(...) a terceirização provoca uma relação trilateral em face da contratação da força de trabalho no mercado capitalista: o obreiro, prestador de serviços, que realiza suas atividades materiais e intelectuais junto à empresa tomadora de serviços; a empresa terceirizante, que contrata este obreiro, firmando com ele os vínculos jurídicos trabalhistas pertinentes; a empresa tomadora de serviços,que recebe a prestação de labor,mas não assume a posição clássica de empregadora desse trabalhador envolvido.

A terceirização tem como objetivo a função de dinamizar a produção de uma determinada empresa, fazendo com que se possa haver a concentração maior na elaboração do produto final. Isso é reafirmado por BARROS (2011, p.357)

(...) teoricamente, o objetivo da terceirização é diminuir os custos e melhorar a qualidade do produto ou do serviço. Alguns especialistas denominam esse processo de "especialização flexível", ou seja, aparecem empresas, com acentuado grau de especialização em determinado tipo de produção, mas com capacidade para atender a mudanças de pedidos de seus clientes.

Portanto, trata-se de um intermédio trabalhista onde as empresas contratam outra que faz o intermédio entre a primeira e pessoas especializadas para a realização de algum serviço específico, tendo sempre como intuito a aceleração do trabalho, auferindo assim maior lucratividade e menor gasto, fazendo com que o resultado final seja o crescimento das organizações empresariais que se utilizam desse meio.

2.3.Requisitos Específicos da Terceirização

A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) em seus artigos 2° e 3°  estabelece alguns critérios para caracterizar uma relação de emprego, onde a para ser considerada como tal esta deve ser marcada pela:

· Subordinação: que é evidenciada pela subordinação jurídica que sempre é estabelecida entre empregado e empregador.

· Pessoalidade: onde o serviço deve ser realizado pessoalmente pelo empregado.

· Não-eventualidade ou Habitualidade: o empregado desenvolve o trabalho de forma contínua e duradoura. 

· Onerosidade: em que o empregado recebe remuneração pelos serviços realizados. 

Diferentemente da relação de emprego, a terceirização para ser caracterizada tem como requisitos apenas três características que são estabelecidos na Súmula 331 do TST.

· Desenvolver atividade de meio: Onde essa atividade realizada pelo empregado terceirizado não pode em hipótese alguma ter relação direta com o objetivo e finalidade específica da empresa tomadora, devendo ocorrer apenas em atividades secundárias a principal, como por exemplo, o trabalho de limpeza, segurança, manutenção, dentre outras.

· Não deve ocorrer a impessoalidade: que tem como característica a contratação da empresa prestadora que se trata de uma pessoa jurídica, a qual deverá contratar indivíduos autônomos que terão natureza física, não tendo assim a empresa tomadora nenhuma relação direta com a pessoa física em questão.

· Subordinação direta: tem-se a não subordinação dos prestadores de serviço de natureza física para com a tomadora, nesse caso estes se subordinam apenas a contatada.   

3. Súmula 331 do TST 

A Súmula 331 do TST foi criada com o intuito de regularizar a situação dos trabalhadores terceirizados, no qual não possuíam legislação específica que assegurassem seus direitos e responsabilizassem os empresários nos casos em que ocorriam ilicitudes na realização de suas atividades. 

Em 2011, esta sofreu uma modificação, tendo as seguintes alterações:

I – A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário (Lei no 6.019, de 03.01.1974).

II – A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da administração pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da CF/1988).

III – Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de vigilância (Lei no 7.102, de 20.06.1983) e de conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a subordinação direta.

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da relação processual e conste também do título executivo judicial.
 

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV, caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente contratada.

VI – A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas decorrentes da condenação.

É abordado de forma geral do inciso I ao III da Súmula uma orientação quanto as formas de trabalhos que seriam considerados como terceirização lícita, e os efeitos legais previstos para uma possível ilicitude das tomadoras. 

O primeiro inciso tem como função, esclarecer quanto ao fato das empresas interpostas, onde fica determinado que a contratação de empregados por empresa interposta é considerada ilegal, a não ser no caso de trabalho temporário que possuem previsão legal na Lei 6019, de 03.01.1974, uma das primeiras a regulamentar o trabalho terceirizado.

No inciso segundo, relata sobre a contratação irregular de empregados terceirizados por entes da administração pública, não gera vínculo pelo fato de que isto ofenderia o artigo 37, II da Constituição Federal de 1988, que prevê aprovação em concurso público para investidura em cargo.

No inciso III, aborda a prestação de atividades de meio na qual são permitidas na terceirização, já que, não fazem parte do objeto final da empresa, e por isso não geram nenhum tipo de vínculo com a atividade que a contratante se propõe a fazer.

Houve uma nova redação do inciso IV, onde ficou estabelecido que inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte da empresa prestadora faz com que a responsabilidade da empresa contratante seja subsidiária, porém ressalta que é necessário que a mesma tenha participado da relação processual que foi estabelecida. Houve neste inciso uma divisão, onde foi retirada a parte que falava quanto a responsabilidade das empresas da Administração Pública direta e indireta.  

Na nova redação da Súmula foi inserido dois novos incisos V e VI que falam sobre a responsabilização das empresas da Administração Pública e descreve que para comprovar a culpa, não dependendo somente do inadimplemento da empresa terceirizada. No que concerne ao inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da relação processual e conste também do título executivo judicial. 

4. Terceirização Lícita e Ilícita 

Na atualidade a terceirização tem sido muito utilizada e isso tem preocupado o poder judiciário trabalhista, assim como muitos estudiosos do Direito, pois sua utilização em muitos casos é feita de forma ilícita e sem cautela. Os administradores das empresas visam apenas aumentar a produção, a qualidade e a competitividade de produtos, com isso a melhor forma de alcançar essas metas é cortando gasto com mão de obra, ou seja, reduzindo os gastos tributários e previdenciários. 

Utiliza-se a expressão terceirização para designar o intermediário trabalhista, a descentralização do trabalho para uma empresa intermediária, alheia a empresa tomadora de serviços que é aquela que contrata a empresa terceirizada. MARTINS (2004, p.206) afirma que:

Consiste a terceirização na possibilidade de contratar terceiro para a realização de atividades que não constituem o objeto principal da empresa. Essa contratação pode envolver tanto a produção de bens, como de serviços, como ocorre na necessidade de contratação de empresa de limpeza, de vigilância ou até para serviços temporários. 
Sendo assim a terceirização lícita é aquela que respeita todos os preceitos pertinentes a terceirização. E para que isso aconteça não pode haver nenhum tipo de ligação da empresa tomadora de serviços para com o empregado terceirizado. 

Nesse diapasão mesmo que lícita a terceirização provoca discussão pelo fato do tratamento isonômico que deve ser dado ao trabalhador terceirizado em comparação com os trabalhadores admitidos de forma natural pela empresa tomadora, segundo afirma BARROS (2011, p. 358)

(...) entre os malefícios da terceirização em atividade-fim das empresas encontram-se a violação ao princípio da isonomia, a impossibilidade de acesso ao quadro de carreira da empresa usuária dos serviços terceirizados, além do esfacelamento da categoria profissional.

A jurisprudência passou a entender e a reconhecer a existência da terceirização, e define que qualquer alteração em seu requisito será esta considerada ilícita e terá suas conseqüências legais. 

Quando se fala de terceirização lícita, vê-se que a responsabilidade da empresa tomadora é subsidiária com as obrigações assumidas pela empresa prestadora de serviços, por conta disso o empregado devera ajuizar ação contra as duas empresas, para que assim o juiz possa declarar responsabilidade subsidiária entre as duas, entretanto em caso de falência da empresa prestadora a empresa cliente terá responsabilidade solidária.

Segundo o enunciado na Súmula 331, IV do TST, onde se não conseguir encontrar bens da empresa prestadora a empresa tomadora será responsabilizada como também reafirma GAGLIANO E PAMPLONA FILHO (2012, p. 304) “(...) com a fixação da responsabilidade patrimonial subsidiária da tomadora dos serviços, caso não sejam encontrados bens da prestadora demandada para responder aos créditos eventualmente reconhecidos nesta decisão”.

Tem-se muitas jurisprudências que reforçam a afirmação, como por exemplo, uma decisão do TRT da 15°,  processo: RO 1837 SP 001837/2008, tendo como relator José Antonio Pancotti, publicado no dia 18/01/2008

Ementa: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS, TERCEIRIZAÇÃO LÍCITA - SÚMULA 331, IV DO TST. A liceidade da terceirização não isenta a tomadora de serviços da sua responsabilidade pelos empregados da prestadora de serviços contratada, de acordo com o princípio que inspirou o art. 455 da CLT que consagra, no Direito do Trabalho, a responsabilidade (subsidiária ou solidária não vem ao caso) pela implementação por eventuais créditos do trabalhador empregado, por quem foi o destinatário fina.

Portanto têm-se como possibilidades de terceirização lícita previstas no ordenamento brasileiro como os serviços de conservação e limpeza, de vigilância, trabalho temporário e os serviços especializados desde que esteja ligada a atividade meio e não haja pessoalidade e subordinação direta com a empresa tomadora.

A terceirização ilícita se caracteriza a partir do momento em que a atividade do empregado terceirizado vai contra o que é regido pela súmula 331 do TST. Caracterizando-se assim quando este passar a infringir os requisitos legais, onde o terceirizado passa a exercer atividade fim, ser subordinado da tomadora de serviço e ter pessoalidade. Essa ideologia é ressaltada por NASCIMENTO (2001, p. 176) “A terceirização ainda é vista pela Justiça do Trabalho de modo restrito. É permitida a terceirização das atividades - meio e é vedada e a atividades-fim”. 

Há decisões no TRT da 18° onde as empresas tomadoras foram condenadas por ilicitudes em suas terceirizações, como no processo: 971201116118000 GO 00971-2011-161-18-00-0, relator Breno Medeiros, publicado no DEJT Nº 876/2011, de 15.12.2011, pág.66/67.

Ementa: FURNAS. TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA DE MÃO-DE-OBRA. FORMAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO DIRETAMENTE COM A TOMADORA DOS SERVIÇOS. UNICIDADE CONTRATUAL. CONTRATOS ANTERIORES À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. A contratação de empregado de forma sucessiva, por meio de empresas prestadoras de serviços interpostas, desde período anterior à vigência da atual CF/88 , evidencia a intenção da tomadora de serviços FURNAS em substituir a sua mão-de-obra regular e permanente, o que leva ao reconhecimento da ilicitude da terceirização com a consequente declaração de nulidade dos contratos firmados com as empresas interpostas, o reconhecimento do vínculo empregatício diretamente com a tomadora e a unicidade contratual. 

Com a prática abusiva desse tipo de terceirização os maiores prejudicados são os empregados que muitas vezes realizam atividades idênticas a de funcionários da empresa e recebem salários inferiores a estes, porém esta traz também consequências visíveis tanto para a empresa tomadora, quanto para a prestadora de serviços. 

5. Consequências da Terceirização Ilícita

Ao longo da história muitos foram os fatores que contribuíram para a consolidação dos direitos trabalhistas. Atualmente as leis do trabalho estabelecem que o contrato de trabalho gera obrigações ao empregador e regulamentam sua relação com o empregado pelo ramo do direito específico, conforme DELLEGRAVE NETO afirma (2008, p. 50)

(..) sendo o contrato de trabalho regulamentado em estatuto legal autônomo, ainda assim as obrigações trabalhistas oriundas da relação de emprego devem ser analisadas sob a ótica da teoria geral da obrigações, sempre com o cuidado de adaptá-las aos princípios peculiares do Direito do Trabalho (...).

Deve-se salientar que o Direito do Trabalho regulariza as relações trabalhistas e é resultado da realidade social. A partir do momento que a terceirização tornou-se uma prática habitual coube ao direito do trabalho acompanhar essas mudanças no contexto social, essa ideia é reforçada por RUSSOMANO (2006, p.54) “O princípio de proteção tutelar, que marca o Direito do Trabalho e ainda hoje o inspira, resulta de uma realidade social contundente: a necessidade que sente o trabalhador de ser protegido em face do empresário”.

Em relação á responsabilidade, a terceirização ilícita, faz com que se rompa o vínculo com a empresa locadora e passa-se a ser exclusivo com a tomadora de serviços. Entretanto no caso de terceirização lícita, mantêm-se os vínculos com a empresa terceirizante, vedando assim o vínculo com a tomadora de serviços. A responsabilidade da tomadora com o trabalhador terceirizado licitamente é subsidiária, assim como explica DELGADO (2011, p. 462).
(...) esse avanço expressa-se no texto da sumula 331,IV, do TST (...) pela nova Súmula, ficou esclarecido que o inadimplemento das obrigações, por parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador de serviços quanto àquelas obrigações,desde que este tenha participado da relação processual e conte também do titulo executivo judicial. 

Ao citar as hipóteses do inciso I da Súmula 331 do TST, MACHADO JUNIOR (1999, p.165) relata “(...) que o verdadeiro empregador, legalmente considerado, é o tomador de serviços, isto é, o beneficiário da prestação de serviços, e não a empresa fornecedora da mão-de-obra”, reforçando assim as formas proibidas de contratação de mão-de-obra conforme ideia de Mauricio Godinho Delgado. 

Os efeitos jurídicos relacionados à terceirização ilícita têm como principal foco a responsabilidade civil do empregador, tendo em vista que rompe-se o vínculo com a empresa terceirizada e a tomadora, a qual passa a ser responsável diretamente pelo empregado, podendo este pleitear ação contra a contratante, já que realizava trabalhos para ela com todos os requisitos do vínculo de emprego.

No que concerne a responsabilidade civil na relação trabalhista DINIZ (2011, p. 21) afirma que “Grande é a importância da responsabilidade civil, nos tempos atuais, por se dirigir a restauração de um equilíbrio moral e patrimonial desfeito e a redistribuição da riqueza de conformidade com os ditames da justiça (...)”. É previsto no ordenamento dois tipos desta, conforme descrito por MACHADO JUNIOR (1999, p. 166) “É preciso salientar duas formas diversas de responsabilidade (...) a subsidiária e a solidária”.

Há decisões no TST no qual ocorreu a condenação da contratante por se constatar fraude na finalidade da atividade desenvolvida pelo trabalhador, como o julgamento do processo: RR 1453002720095030015 145300-27.2009.5.03.0015, relator Lelio Bentes Corrêa, publicado DEJT 21/06/2013. 

Ementa: VÍNCULO DE EMPREGO. TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA. CALL CENTER . ATIVIDADE-FIM. 1. "A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário (Lei n.º 6.019, de 03.01.1974)" (Súmula n.º 331, I, desta Corte superior). 2. Com efeito, a colenda SBDI-I deste Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição plena, consagrou entendimento no sentido de que o serviço prestado na área de call center insere-se na atividade-fim das empresas concessionárias de serviços de telecomunicações (E-ED-RR-2938-13.2010.5.12.0016, redator designado para o acórdão o Exmo. Ministro José Roberto Freire Pimenta, julgado em 08/11/2012) . 3. Nesse contexto, merece reforma a decisão proferida pela Corte de origem, a fim de se reconhecer o vínculo de emprego diretamente com a empresa tomadora de serviços, em face da caracterização da terceirização ilícita. 4. Recurso de revista conhecido e provido.(TST - RR: 1453002720095030015  145300-27.2009.5.03.0015, Relator: Lelio Bentes Corrêa, Data de Julgamento: 19/06/2013, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 21/06/2013)

No que tange a pleiteação de isonomia salarial aos prestadores de serviço uma das problemáticas que subsistem estão nos casos de contratação de prestadores de serviços por empresas da administração pública direta e indireta, CAIO JR. (2010, p. 315) relata que  

(...) Se a hipótese for de terceirização ilícita, o empregado da empresa terceirizada pode pleitear a equiparação salarial com os trabalhadores da empresa cliente (mesmo na hipótese de terceirização na administração pública, segundo a OJ n°383, da SDI-1,do TST), Tal consequência não ocorre nos casos de terceirização lícita que obsta a pretensão do trabalhador de postular a igualdade remuneratória com os empregados da empresa tomadora.
Tal problemática ocorre pelo fato da Carta Magma de 1988 em que determina aprovação em concurso para que seja valida a investidura em cargo público e em casos de ações de equiparação isonômica contra a administração pública é necessário que se comprove a culpabilidade da contratante. 

6. Considerações Finais 

A expressão terceirização e muito utilizada para designar o intermediário trabalhista, a descentralização do trabalho para uma empresa intermediária, alheia a empresa tomadora de serviços que é aquela que contrata a empresa terceirizada. 
Existem dois tipos de terceirização a licita e ilícita, onde a primeira é aquela que respeita todos os preceitos pertinentes a terceirização. E para que isso aconteça não pode haver nenhum tipo de ligação da empresa tomadora de serviços para com o empregado terceirizado e a segunda e caracterizada a partir do momento em que a atividade do terceirizado vai contra o que e estabelecido pela sumula do TST. 

Ao se falar em terceirização lícita, e importante salientar que a responsabilidade da empresa tomadora é subsidiária com as obrigações assumidas pela empresa prestadora de serviços, por conta disso o empregado devera ajuizar ação contra as duas empresas, para que assim o juiz possa declarar responsabilidade subsidiária entre as duas, entretanto em caso de falência da empresa prestadora a empresa cliente terá responsabilidade solidária. Já em relação á responsabilidade da terceirização ilícita, essa faz com que se rompa o vínculo com a empresa locadora e passa-se a ser exclusivo com a tomadora de serviços.
E importante ressaltar que a prática abusiva da terceirização ilícita acaba por deixar como os maiores prejudicados os empregados que muitas vezes realizam atividades idênticas a de funcionários da empresa e recebem salários inferiores a estes, porém esta traz também consequências visíveis tanto para a empresa tomadora, quanto para a prestadora de serviços.
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�Esse inciso na redação anterior a 2011, estabelecia que : O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da relação processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei no 8.666, de 21.06.1993).





